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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS/MG 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

DADOS DA LICITANTE 

PROPONENTE: BIQ BENEFÍCIOS LTDA |CNPJ: 07.878.237/0001-19| INSC. ESTADUAL: ISENTO |INSC. MUNICIPAL: 3.498.610-3 

ENDEREÇO: RUA VERGUEIRO, N.º 3.185, CJ.123-VILA MARIANA|CEP: 04101-300| CIDADE: SÃO PAULO /SP                          

TELEFONE: (11) 5573-1879|E-mail: licitacao@biqbeneficios.com.br  

DADOS BANCÁRIOS:         BANCO: ITAÚ       N.º 341              AG.: 1633           C/C: 12624-6 

OPTANTE PELO SIMPLES: NÃO 

 MARCA: BIQ   |  FABRICANTE: UP TECHNOLOGY  

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Administração, gerenciamento, emissão e fornecimento 

de benefício de auxílio-alimentação/auxílio-refeição na forma de cartão magnético e/ou eletrônico com chip, com senha de acesso e taxa 

de 0%, com recargas de créditos mensais, para utilização em estabelecimentos especializados de rede credenciada, na aquisição de 

gêneros alimentícios, fármacos, itens de higiene pessoal, produtos de limpeza domésticos e refeições em estabelecimentos comerciais 

que comercializem os itens, que serão destinados aos Servidores Públicos e aos Vereadores da Câmara Municipal de Congonhas. 

 

QUANTIDADE DE CARTÕES VALOR DA 
RECARGA MENSAL 

BENEFICIÁRIOS VALOR ESTIMADO (PARA 
12 MESES) 

TAXA 
ADMINISTRATIVA 

Inicial: 
148 Cartões 

Máximo: 
155 Cartões 

R$1.600,00, sendo, no mês de 
dezembro, o valor de duas 

recargas. 

Servidores Efetivos e 
de Livre Provimento. 

R$ 3.224.000,00 0,00% 
(Zero por cento) 

13 R$ 1.600,00 Vereadores R$ 249.600,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA (12 MESES) R$ 3.473.600,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 3.473.600,00 (TRÊS MILHÕES, QUATROCENTOS E SETENTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS) 

 

DECLARAMOS que:  
1) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação e excluídos os prazos recursais 
previstos na legislação em vigor;  
2) Nos valores acima propostos estão inclusas todas as despesas e custos diretos e indiretos, como impostos, taxas, encargos, fretes, 
garantia e serviços de instalação, se for o caso, e quaisquer outras despesas acessórias e necessárias não especificadas neste edital, 
relativas ao objeto desta licitação.  
3) O prazo e o local de entrega e as condições de pagamento serão de acordo com o estipulado no Edital e seus Anexos.  
4) Estamos cientes que a Câmara Municipal de Congonhas não se vincula a executar o valor global estimado, uma vez que, o número de 

beneficiários e o valor dos benefícios poderá sofrer alterações, e, que, os beneficiários (servidores e vereadores da Câmara Municipal) 

farão a adesão à administradora credenciada de acordo com sua conveniência. 

 

ESPECIFICAÇÕES 

Os cartões alimentação deverão conter chip, serem personalizados, com o nome do beneficiado, protegido contra roubo e extravio, por 
meio de senha pessoal, recarregável mensalmente.  
Não serão aceitos cartões com tarja magnética (sem chip) devido ao alto risco de clonagem.  
A carga dos créditos se dará conforme solicitação da contratante e deverá ser disponibilizada mensalmente nos respectivos cartões, 
devendo ser disponibilizada aos  
beneficiários em até 24 (vinte e quatro) horas após a recarga realizada pelo setor responsável da Contratante.  
Os benefícios serão concedidos a todos os servidores efetivos, de livre provimento e aos vereadores.  
Os benefícios serão concedidos, inclusive, em períodos de afastamentos como: férias, licença-maternidade, dentre outras, conforme 
legislação aplicável;  
No mês de admissão o valor da recarga será proporcional, levando em consideração a data do primeiro dia trabalhado e o último dia do 
mês;  
A empresa licitante deverá dispor de meio eletrônico e/ou telefônico para consulta de saldo disponível pelo usuário do cartão e 
esclarecimentos de dúvidas relativas à utilização do benefício;  
Somente a Câmara Municipal de Congonhas poderá solicitar a emissão, cancelamento ou estorno de créditos nos cartões dos 
empregados;  
Não poderá haver carência para o início do fornecimento dos serviços objeto da licitação;  
A quantidade de cartões poderá ser alterada pela Câmara Municipal de Congonhas no caso de admissões e/ou demissões;  
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Os créditos inseridos nos cartões eletrônicos, se não utilizados dentro do mês de competência, deverão obrigatoriamente somar-se aos 
próximos créditos, de tal forma que os servidores e vereadores em hipótese alguma sejam prejudicados;  
As informações cadastrais dos servidores e vereadores serão fornecidas à Contratada, em meio eletrônico, conforme layout de arquivos 
definido pela contratada, na data de assinatura do contrato;  
Os cartões deverão ter liberação automática online ou off-line, via sistema de transmissão de dados, não se aceitando sistema mecânico, 
manual ou por contato telefônico.  
Prazos:  
Primeira emissão e entrega dos cartões: prazo não superior a 7 (sete) dias úteis, contados a partir da data do pedido feito pela Câmara 
Municipal;  
Emissões subsequentes de cartões: prazo não superior a 7 (sete) dias úteis, contados a partir da data do pedido feito pela Câmara 
Municipal;  
Substituição dos cartões: prazo de 7 (sete) dias úteis, contados da data da realização do pedido de emissão do novo cartão eletrônico;  
Ao usuário que deixar de integrar o sistema de cartão ou ter suspensa sua participação por qualquer motivo deverá permanecer com o 
saldo disponível no cartão, sem prazo de expiração, até a utilização total do saldo remanescente;  
Os créditos disponibilizados no cartão serão cumulativos e disponíveis aos usuários, independente da frequência de uso do cartão, sem 
prazo para expiração, mesmo após o término da vigência do contrato.  
A licitante deverá ter sistema informatizado de pedidos de vale alimentação, com fornecimento de software e teleprocessamento para 
realização dos pedidos via meio eletrônico;  
A licitante deverá oferecer serviço exclusivo de atendimento ao usuário 24 horas por dia e 07 dias por semana, para fornecer saldo, trocar 
senha, autorizar compras, realizar bloqueios do cartão em caso de perda ou roubo e fornecer outras informações, inclusive a consulta da 
rede credenciada.  
Os cartões deverão ser entregues em envelope lacrado.  
A Contratada deverá realizar a reposição dos cartões defeituosos, extraviados, furtados ou roubados, sem qualquer ônus para a Câmara 
Municipal, bem como, se necessário, bloquear o saldo existente logo após a devida comunicação do fato ocorrido, e creditá-lo a favor do 
beneficiário, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de desbloqueio no novo cartão solicitado pelo Contratante;  
A Contratada poderá realizar o desconto da reposição do cartão nos casos especificados no item acima, do saldo do beneficiário, até o 
valor de R$ 20,00 por reposição, sendo este desconto informado aos beneficiários quando da adesão à respectiva administradora de seu 
interesse, sendo a primeira reposição gratuita.  
A Contratada deverá realizar a substituição dos cartões a cada 12 (doze) meses, sem qualquer custo para Câmara Municipal de Congonhas 
e/ou para os beneficiários.  
A Contratada é responsável pela reposição dos créditos utilizados indevidamente através de clonagem do cartão eletrônico, sem ônus 
para Câmara Municipal de Congonhas. 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: ANDRE CARLOS DA FONSECA| RG: 22.713.670-6       |        CPF: 181.741.198-50 

ENDEREÇO: RUA VERGUEIRO, N.º 3.185, CJ.123-VILA MARIANA/SP| CEP: 04101-300 

NACIONALIDADE: BRASILEIRO | ESTADO CIVIL: CASADO|   CARGO: GERENTE COMERCIAL 

TELEFONE: (11) 5573-1879|        CEL: (11) 99109-6963 | E-mail: andre.fonseca@biqbeneficios.com.br  

 

São Paulo, 08 de Abril de 2024. 

 

                                                              
______________________________________ 

BIQ BENEFÍCIOS LTDA 

CNPJ: 07.878.237/0001-19 

ANDRÉ CARLOS DA FONSECA – PROCURADOR 

RG: 22.713.670-6|CPF: 181.741.198-50 
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